
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC
TERMO DE REFERÊNCIA – TR

2º Termo de Referência fundamentado no DFD nº. 42/2026 e seu Estudo Técnico.

1. OBJETO GERAL

A presente licitação ter por objetivo REGISTRAR PREÇO de serviços especializados de publicação 
legal em jornal de grande circulação para cumprir com as exigências da Lei Federal nº. 14.133 de  
2021,  e  demais  publicações  obrigatórias,  atendendo  as  demandas  do  Município  de 
Forquilhinha/SC. 

2. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

X Registro de Preço Termo Contratual Outro

3. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

X DFD Matriz de risco Projeto Básico

X ETP Memorial Descritivo Projeto Executivo

X Planilha orçamentária Anteprojeto Outros

4. NATUREZA DO OBJETO

Material de consumo Equipamento/Material Permanente

Serviço continuado X Serviço não continuado

Obra Serviço de engenharia

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O Capítulo III da Lei de Licitações trata sobre a divulgação do edital e licitação e enumera os meios 
em que deve ser feita, sendo elas:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
b) Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles;
c) jornal diário de grande circulação;
d) sítio eletrônico oficial do ente federativo.

Para as publicações em jornal  diário  de grande circulação,  não há outra  alternativa para esta 
Administração se não a contratação de empresa especializada para a realização do serviço.
 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Além da divulgação do edital  de licitação,  outros atos administrativos disciplinados pela  NLLC 
necessitam de publicidade em alguns dos meios acima citados. A presente demanda visa atender 
as necessidades de publicação para o exercício de 2026.



6.1. ITENS DE CONTRATAÇÃO

Item Especificação Unid/Medida Quantidade

01 Serviços especializados de publicação legal em jornal de 
grande circulação. Cm/col 1.600

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor total da contratação: Planilha orçamentária oficial em anexo.

Fonte de Recurso: Registro de Preço - Não se aplica. 

Dotação Orçamentária Registro de Preço - Não se aplica.

Complemento do Elemento: Registro de Preço - Não se aplica.

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de capacidade técnica que comprove a execução de serviços similares de modo 

satisfatório.
b) Declaração  do  licitante  comprovando  a  circulação  mínima  do  veículo  de  comunicação 

impresso/digital de 05 (cinco) dias por semana.
c) Declaração  do  licitante  comprovando  a  abrangência  do  veículo  de  comunicação 

impresso/digital no estado de Santa Catarina e região de Forquilhinha.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo de execução/entrega:
01 (um)  dia  útil,  para matérias enviadas até  as 18h do dia 
anterior.  Ou seja:  publicar  na edição do próximo dia  útil  ao 
pedido.

Local de execução/entrega: Jornal de grande circulação.
Frequência  e  periodicidade  da 
execução/entrega:

Conforme demanda solicitada via e-mail, aplicativo de 
mensagem ou outro meio compatível,

Prazo  para  reposição  do  objeto 
em caso de irregularidade:

O objeto irregular deverá ser reposto/refeito em até 01 (um) 
dia útil, sem prejuízos das sansões cabíveis.

Prazo de vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços:

01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

Garantia  e/ou  condições  de 
manutenção  e  assistência 
técnica:

Não se aplica.

Condições  de  pagamento  e/ou 
medição:

Até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.

Obrigações da contratada:

a) Efetivar as publicações conforme demanda e agendamento;
b) Realizar publicações eletrônicas para garantir que as URLs sejam informadas pela equipe 

de Licitações e Contratos no sistema de gestão e, consequentemente, prestar contas ao 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE SC (E-Sfinge Web); 

c) Possuir  certificação  ou  assinatura  digital  nas  publicações eletrônicas  de acordo  com as 
normas que regem a atividade; 

d) Publicar  os  textos  nos  moldes  encaminhado  pelo(s)  responsável(is)  indicado(s)  pelo 
Município, levando em consideração a fonte e tamanho de letra solicitados, a fim de reduzir 
os custos com tais publicações ao órgão público contratante;

e) Manter  canal  de  comunicação  direto  com o(s)  indicado(s)  pelo  Município  para  envio  e 
controle  das  publicações,  informando  previamente  o  tamanho  da  publicação  em cm/col 
(centímetros por coluna) e enviando, caso o indicado citado considere necessário, o layout 
da futura publicação para aprovação;

f) Possuir número de edição, paginação e data expressa no jornal eletrônico/impresso.



g) O contratado não poderá incluir informações adicionais, brasões ou outras referências que 
não solicitadas no pedido de publicação. Caso seja padrão do jornal a inclusão de alguma 
informação ou formatação, esta somente poderá ser feita se autorizada pelo Município e não 
causar ônus a esse.

Previsão de subcontratação: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

Previsão de reajuste e revisão de 
preços:

Conforme minuta padrão de Ata RP.

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão e fiscalização seguirá o modelo pré-definido no Decreto Municipal nº. 534/2023. Será de 
competência do fiscal, receber e fiscalizar o objeto garantindo sua devida execução, bem como, 
será de responsabilidade do gestor, acionar os meios pertinentes, quando necessário, para garantir 
o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando convir.

11. FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

Tipo de objeto: Comum

Empreitada: Não se aplica

Critério de julgamento: Menor preço

Forma de julgamento: Por item

Modo de disputa: Aberto

Intervalo de lances: 1%

Forquilhinha/SC, 25/05/2025.

__________________________________
Equipe de Planejamento
Luigi Carminatti Bonotto

Agente Administrativo – Mat. 7080571

_________________________________
Equipe de Planejamento

Erika De Luca Tiscoski Back
Agente Administrativo – Mat. 2080


	MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC
	TERMO DE REFERÊNCIA – TR
	2º Termo de Referência fundamentado no DFD nº. 42/2026 e seu Estudo Técnico.
	O Capítulo III da Lei de Licitações trata sobre a divulgação do edital e licitação e enumera os meios em que deve ser feita, sendo elas:
	a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
	b) Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles;
	c) jornal diário de grande circulação;
	d) sítio eletrônico oficial do ente federativo.
	Além da divulgação do edital de licitação, outros atos administrativos disciplinados pela NLLC necessitam de publicidade em alguns dos meios acima citados. A presente demanda visa atender as necessidades de publicação para o exercício de 2026.

		2026-06-02T13:37:24-0300




